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AGENDA DE OBRIGAÇÕES 
SETEMBRO / 2011 

 Imposto de Renda na Fonte e Carnê-Leão 
ABRIL a DEZEMBRO / 2011 

Vencto. Tributo / Obrigação – Referência  Base de cálculo – R$ Alíquota 
(%) 

Parcela a deduzir 
R$ 

06/09 Salários – Ref. 08/2011   Até 1.566,61 Isento - 
06/09 SEFIP (FGTS) – Ref. 08/2011  De 1.566,62 a 2.347,85 7,5 117,49 
12/09 ISS (São Paulo) – Ref. 08/2011  De 2.347,86 a 3.130,51 15,0 293,58 
15/09 PCC (darf) - Ref. 2ª Quinz. de 08/2011  De 3.130,52 a 3.911,63 22,5 528,37 

 15/09 GPS (facultativo/doméstico) – Ref. 08/2011  Acima de 3.911,63 27,5 723,95 
20/09 GPS – Ref. 08/2011  Dedução por dependente R$ 157,47 
20/09 IRRF sobre Salários – Ref. 08/2011  Salário Mínimo (R$) 
20/09 Vale – Ref. 09/2011    A partir de março/2011 (FEDERAL) 545,00 
20/09 Simples Nacional – Ref. 08/2011  A partir de janeiro/2011 (FEDERAL) 540,00 
23/09 Pis – Ref. 08/2011  A partir de abril / 2011 (ESTADUAL-SP) 600,00 

 23/09 Cofins – Ref. 08/2011  Unidades Fiscais - Variação anual R$ 
23/09 IPI – Ref. 08/2011  Estadual (UFESP) – Ref. 2011 17,45 
30/09 PCC (darf) – Ref. 1ª Quinz. de 08/2011  Municipal (UFM) – Ref. 2011 102,02 
30/09 Parcelamento REFIS IV – Ref. 08/2011  Feriados 
30/09 IRPF / 2011 – 6ª quota  07.09 quarta feira Independência do Brasil  
30/09 ITR - Exercício 2011 - declaração e imposto  
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IRPF / 2011 - 6ª QUOTA 
 

 Acrescer 4,99% de juros sobre o valor principal, vencimento em 30.09.2011. 
 
 

ITR (IMPOSTO TERRITORIAL RURAL) - DECLARAÇÃO DE 201 1 - ENTREGAR ATÉ 30.09.2011 
 
 O contribuinte que possua imóvel rural terá que entregar até 30.09.2011 a declaração do imposto territorial rural 
(ITR), exercício 2011 e recolher o imposto em quota única ou parcelada em até 4 (quatro) parcelas. 
 

 
TRIBUTOS MUNICIPAIS (SÃO PAULO) - APROVEITE O PPI P ARA PARCELAR DÉBITOS – PRAZO PRORROGADO!  

  
  Os contribuintes em dívida com Prefeitura da Cidade de São Paulo podem parcelar seus débitos com a 
administração municipal. Foi reaberto o Programa de Parcelamento Incentivado (PPI), que possibilita a renegociação de 
dívidas com redução de 100% dos juros, abatimento de até 75% nas multas e prazo de até dez anos para pagar. O 
período de adesão foi prorrogado até o dia 30 de se tembro deste ano.  

Pelo PPI, podem ser parcelados os débitos tributários, como IPTU, ISS, Taxa do Lixo, TFE, e os não tributários, 
como as chamadas multas de postura, por falta de muro, passeio e limpeza, entre outras, com fatos geradores até 
dezembro de 2009.  

Contribuintes inadimplentes não poderão utilizar os créditos da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) para o abatimento do 
IPTU. 
 
 

FÉRIAS COLETIVAS  
 

 No período de 19.12.2011 (segunda feira) a 01.01.2012 não haverá expediente por motivo de férias coletivas, 
exceto os departamentos pessoal e fiscal que entrarão em férias coletivas apenas no dia 21.12.2011 (quarta feira) e todos 
os departamentos retornarão no dia 02.01.2012 (segunda-feira). 
 
 

ELABORADO COM BASE NA LEGISLAÇÃO VIGENTE EM 01.09.2011 
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